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LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. lQ - fica concédida perpetuidade ã sepultura nQ 117 •. 1
Quadra 22 do Cemitério de Nova Iguaçu. onde se acham inuma
dos os restos lIIortais de JOHOEl GONÇAlVES SANTOS. falecido.
aR 28 de agosto de 1990. .
Art.2Q - A familia de JONOELGONÇAlVES SANTOS ficam assegu
rados" todos os direitos decorrentes "da "perpetuidade de que-

. trata o artlgo anterior.
Art. 3Q - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publica·
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